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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


                           INDICAÇÃO 
436/2018
                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, através do órgão competente da Administração Pública, a substituição das lâmpadas amarelas por lâmpadas brancas nas ruas do Bairro Barra de Macaé.

Segue em anexo os nomes das Ruas: 
Sala das Sessões, 26 de fevereiro de 2018.
ALAN MANSUR PEREIRA
Vereador-autor
Elaboração: Luiz Claudio Medeiros/Oficial Administrativo       

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
                                                                                                                                EXPEDIENTE

----------------/---------------/----------------
Anexo I
Indicação nº 436/2018
01 – Rua Alcides Cabral;

02 – Rua Álvaro Bruno de Azevedo;

03 – Rua Amaro Azevedo;

04 – Rua Antônio Joaquim Teixeira;

05 – Rua Arnaldo Gregário;

06 – Rua Augusto Braga;

07 – Rua Augusto Oliveira Pereira;

08 – Rua Aurélio Cristino da Silva;

09 – Rua Caetano Correa dos Reis;

10 – Rua Calixto Fernandes das Neves;

11 – Rua Crisanto Carvalho;

12 – Rua Do Campo;

13 – Rua Dugnay Valença;

14 – Rua Eduardo Ferreira da Silva;

15 – Rua Eurico Barbosa de Souza;

16 – Rua Expedicionário Roberto P. da Silva;

17 – Rua Fernando Hipólito dos Santos;

18 – Rua Francisco Elísio Oliveira;

19 – Rua Gumercindo Cristino da Silva;

20 – Rua Hidelbrando Alves Barbosa;

21 – Rua João Climaco da Silva;

22 – Rua Joaquim Sereno;

23 – Rua José Cunha Barreto;

24 – Rua Manoel Nicolau Ferreira;

25 – Rua Marlon;

26 – Rua Otaviano Gomes Vieira;

27 – Rua Otávio Correa Nilo;

28 – Rua Raimundo;

29 – Rua Walter Oliveira Ferreira;

30 – Rua Walter Gregório;

31 – Rua Vereador Manoel Rosendo Barcelos.
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